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PORTARIA 44/2025 - PR/MS/DE/MS/PLENARIO/MS/CRMV-MS/SISTEMA, de 11 de julho de 2025

Ins.tui e nomeia a Comissão Mista Especial para Estudo, Elaboração e
Implantação do Plano de Cargos, Carreiras e Salários do CRMV/MS.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n.º 5.517, de 23 de outubro de 1968, regulamentada pelo Decreto
n.º 64.704, de 17 de junho de 1969 e com esteio no Art. 11, alínea i, do Regimento Interno Padrão, aprovado pela
Resolução CFMV n.º 591, de 26 de junho de 1992;

Considerando a necessidade de criação de um novo PCCS que se cons.tua em instrumento  relevante de gestão e
que contemple pilares de transparência, moralidade, isonomia, igualdade de tratamento e critérios obje.vos para
todas as suas fases,

Considerando a necessidade de criação de um novo PCCS que promova esCmulo ao desenvolvimento pessoal e
profissional propiciando oportunidades de progressão funcional e que atendam aos níveis de proficiência técnica
requeridos pelo CRMV-MS,

Considerando a importância de se ins.tuir instrumentos e critérios que possibilitem um melhor desempenho
funcional por parte dos empregados públicos do CRMV-MS,

Considerando a necessidade de valorizar os empregados públicos do CRMV-MS e de resgatar suas iden.dades
organizacionais;

RESOLVE:

Art. 1º - Ins.tuir a Comissão Mista Especial para Estudo, Elaboração e Implantação do Plano de Cargos, Carreiras e
Salários do CRMV/MS, com representatividade de ao menos um empregado efetivo de cada concurso realizado no
CRMV-MS, a fim de contemplar o máximo de  transparência, moralidade, isonomia, igualdade de tratamento e
critérios objetivos para todas as suas fases.

Art. 2º - Nomear os Membros da Comissão Mista Especial:
I - A Presidente do SINDECOF-MS, Márcia Abraão Lacerda, com função única e exclusiva de acompanhamento dos
trabalhos; 
II - Cinco representantes dos empregados efe.vos do CRMV-MS: Celso Augusto Yonamine R. Dias, Matrícula nº
062, Eliézer Viveiros da Silva, Matrícula nº 047, Giselle Pilegi de Oliveira, Matrícula n° 066, Dra. Lilian Ertzogue
Marques, Matrícula nº 073 e Dra. Marina Aparecida Medeiros da Silva, Matrícula nº 074.
III - Cinco representantes indicados pelo CRMV-MS: Méd. Vet. Ana Carolina Siqueira Gonçalves, Matrícula nº 088,
Méd. Vet. Dra. Lais Fiorese Cavalcante, Matrícula nº 116, Rafael Ferreira Luciano Santos, Matrícula n° 114, Méd.
Vet. Dr. Mauro Rodrigo Rosse., CRMV-MS nº 1757 e Méd. Vet. Dr. Diogo Mayer Fernandes, CRMV-MS n° 3933,
este último como Presidente da Comissão Mista Especial. 
Parágrafo único. Os membros integrantes da Comissão Mista Especial de que trata esta Portaria não serão
remunerados pelo exercício da função.

Art. 3º. A Comissão Mista Especial será responsável pelo estudo, criação e implantação do Plano de Cargos e
Salários do CRMV-MS.
§1º As reuniões ocorrerão na sede do CRMV-MS, durante o horário de expediente.
§2º O resultado dos trabalhos deverá ser concluído em até 60 (sessenta) dias após a publicação desta Portaria.
§3º O cronograma de trabalho e a designação do responsável pela redação das atas das reuniões serão indicados
pelo Presidente desta Comissão.
§4º Para que as reuniões aconteçam, a quan.dade de membros deverá respeitar o quórum mínimo de 5 (cinco)
participantes.

Art. 4º Cumpra-se dando ciência aos membros e ao corpo funcional do CRMV-MS mediante disponibilização no
SUAP e por e-mail à Presidente do SINDECOF-MS.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.

Campo Grande - MS, 04 de junho de 2025.

THIAGO LEITE FRAGA
Presidente do CRMV-MS
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